
 

  

  

MUNICÍPIO DE SALTINHO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2025  

 

 

 

                         

1. PREÂMBULO  

  

O Município de Saltinho - SC, CNPJ: 01.612.844/0001-56, representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. Edimar Noronha de Freitas, lavra o presente processo de 

dispensa de licitação objetivando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE ITENS PARA REALIZAR 

REVISÃO GERAL DO VEICULO ONIBUS COM PLACAS OKG-9D35, KM 

188.098, conforme relação de itens anexo. de acordo com o art. 75, inciso I da 

Lei n.º 14.1332021, diante das condições e do fundamento legal expressos no 

presente.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

 

O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso I 

da Lei n.º 14.133/2021. 

É dispensável a licitação: I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso 

de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores; 

 

 3. JUSTIFICATIVA    

 

Trata-se: TAL VEICULO É DE SUMA IMPORTÂNCIA, POIS O MESMO É USADO 

NO TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

4. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA  

  

Conforme especificações e quantitativos do descritos na proposta no anexo I.  

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNI. PREÇO UN PREÇO TOTAL 

01 mola mestra dianteira 1 UND 600,00 600,00 

02 4 mola dianteira 1 UND 275,00 275,00 

03 pino de centro dianteiro 2 UND 15,00 30,00 

04 porca dupla 1/2 2 UND 5,00 10,00 

05 amortecedor dianteiro 2 UND 535,00 1.070,00 

06 grampo de mola dianteiro 2 UND 45,00 90,00 

07 porca grampo de mola 4 UND 5,00 20,00 



 

  

  

08 
suporte de mola dianteiro 

parte traseira 
2 UND 165,00 330,00 

09 algema de mola jumelo 2 UND 90,00 180,00 

10 
pino de mola curto 

dianteiro 
4 UND 35,00 140,00 

11 
pino de mola longo 

dianteiro 
2 UND 35,00 70,00 

12 graxeira 3/8 reta 6 UND 4,00 24,00 

13 
para-barro dianteiro lado 

esquerdo/direito 
1 UND 50,00 50,00 

14 rolamento cardan 2 UND 135,00 270,00 

15 cruzeta cardan 4 UND 340,00 1.360,00 

16 barra lateral direção 1 UND 975,00 975,00 

17 reparo setor de direção 1 UND 285,00 285,00 

18 óleo motor 10w40 17 LT 36,50 620,50 

19 lona de freio traseira 0,5 JG 354,00 177,00 

20 rebite lona 10x14 32 UND 0,25 8,00 

21 mola patim grande 2 UND 25,00 50,00 

22 mola patim pequena 3 UND 15,00 45,00 

23 
reparo embuchamento 

manga eixo dianteiro 
1 JG 1.040,00 1.040,00 

24 
palheta limpador para-

brisa ônibus 
2 UND 160,00 320,00 

25 
terminal direção barra 

longa lado direito 
1 UND 200,00 200,00 

26 
terminal direção barra 

longa lado esquerdo 
1 UND 200,00 200,00 

27 interruptor vidro simples 1 UND 60,00 60,00 

28 Filtro ar externo motor 1 UND 112,00 112,00 

29 Filtro ar interno motor 1 UND 52,00 52,00 

30 Filtro desumidificador 1 UND 130,00 130,00 

31 Parafuso sextavado 6x30 6 UND 1,35 8,10 

32 Porca trava 6mm 6 UND 0,80 4,80 

33 Arruela lisa 6mm 12 UND 1,25 15,00 

34 Filtro combustível 1 UND 105,00 105,00 

35 Filtro separador d´água 1 UND 166,50 166,50 

36 Filtro lubrificante 1 UND 86,70 86,70 

37 Mola reforço dianteira 1 UND 345,00 345,00 

38 Terceira mola dianteira 1 UND 332,00 332,00 

39 Bucha mola dianteira latão 2 UND 25,00 50,00 

40 Espaguete corrugado 1/2 1,40 MT 5,75 8,05 

41 
Abraçadeira nylon 

200x4.7 
8 UND 1,05 8,40 

42 Fita isolante 2 UND 5,50 11,00 



 

  

  

43 Fio 1,5mm preto 0,5 MT 3,50 1,75 

44 Cabo 2x1 1,20 MT 7,75 9,30 

45 Parafuso roda traseiro 1 UND 25,00 25,00 

46 Porca parafuso roda 1 UND 15,00 15,00 

47 
Rolamento cubo dianteiro 

externo 
2 UND 111,25 222,50 

48 
Rolamento cubo dianteiro 

interno 
2 UND 170,75 341,50 

49 Retentor cubo dianteiro 2 UND 66,50 133,00 

50 Junta cubo dianteira 2 UND 13,95 27,90 

VALOR REFERÊNCIA 
R$ 10.710,00 

 

 

5. DELIBERAÇÃO  

  

Com fundamento na justificativa acima, decido pela contratação por dispensa de 

licitação, nos termos do artigo art. 75, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, ficando a 

Agente de Contratação com a incumbência de promover os atos necessários à sua 

efetivação (inclusive as publicações e expedições dos documentos atinentes à 

espécie), zelando pela plena consolidação das formalidades legais.      

 

     

6. OBJETO  

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE 

ITENS PARA REALIZAR REVISÃO GERAL DO VEICULO ÔNIBUS COM 

PLACAS OKG-9D35, KM 188.098, conforme relação de itens anexo. 

  

7. DO VALOR:  

                                                                                                                                                                            

VALOR TOTAL DOS ITENS:  R$ 10.710,00 (DEZ MIL E SETECENTOS E DEZ 

REAIS). 

 

Os itens deveram ser entregues no PRAZO MÁXIMO DE 05 DIAS. 

  

 9. EXECUTOR - CONTRATADO   

 

N C TRANSPORTES & SERVICOS LTDA  

CNPJ 14.429.601/0001-29 situado na RODOVIA ESTADUAL SC 160, BAIRRO 

RURAL, MODELO-SC. 

 

10. RAZÃO DA ESCOLHA - JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO  

  



 

  

  

A Empresa Escolhida é uma das mais idôneas e sérias do mercado da Região, 

cujos serviços já prestados apresentam a qualidade necessária, além da 

qualificação de seus profissionais. 

      

Por se tratar de pessoa jurídica com especialidade no objeto a ser contratado, 

possuindo em seus quadros profissionais especializados na área, e por possuir 

todas as condições de habilitação jurídica e regularidade fiscal necessária para a 

contratação, bem como valores compatíveis aos praticados nos projetos presentes 

do chamamento público.  

 

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

CND FEDERAL  

 

12. FORMA DE PAGAMENTO  

  

Forma de pagamento: os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 

a entrega dos objetos e após a emissão e apresentação da respectiva nota fiscal, 

através de depósito bancário.   

   

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 

46 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  

1.500.1001.0001.00 - Receitas De Impostos E De Transferências – Educação 

 

14 - VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO 

 

Página Oficial do Município: https://www.saltinho.sc.gov.br/licitacoes 

Diário Oficial dos Municípios: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/ 

 

 

Saltinho, 07 de março de 2025 

 

 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 

Prefeito Municipal 

https://www.saltinho.sc.gov.br/licitacoes
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/

